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AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFE
TUAR PARCERIA COM A EMATER COM A QUANTIA 
DE R$ 370,00 CTREZENTOS E SETENTA REAIS> 
E , DA OUTRAS PROVIDENCIAS . 

O Prefeito Municipal de 
Santo, faz saber que a Câmara 
segu inte Lei. 

Pedro Canàrio, Estado do Es piri to 
Munic ipal Decretou e B•nc l ona a 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autoriz~do ~ 
efetuar parceria com a EMATER, com a quantia dll! R$ 370,00 CTre~ont.n •· 

e Setenta Reai$). 

Paragrafo 1° - A quantia a que se retere o. "Caput." deste 
artigo, ser-á para promo.;:Jto do Encon tro de Pecuaristas de Pedro 
Caná r i o-ES. 

Pa r ág r afo 2° - Os recursos para realizac;:âo das despesas 
correr~o à conta do Orçamento vigente. 

Parágrafo 3° - A parcer-ia 
parágrafos primei1-o e segundo, ser á 
presente ano. 

aludida no a r tigo 1° ~ sr~q-;;

para o evento a recillizar·"'SP. no 

Ar t . 2 ° Esta Lei entrar,'.\ e m vi.gor na data de s ua 
publica~~º' revogadas as disposicbes em contrário . 

Est ado do 
Espirlto 

Registrado e Publicado neste Gabinete do Prefeito Municipal 
e afixado no local de costume. 
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